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DIREITO CIVIL  

   

PRIMEIRA QUESTÃO (valor: 4,0 pontos)  

Quais as diferenças entre a assunção cumulativa e a fiança? E entre a obrigação alternativa, cabendo a escolha 
ao devedor, a obrigação com faculdade de substituição, e a dação em pagamento, especialmente quanto a seus 
efeitos?  

SEGUNDA QUESTÃO (valor: 3,0 pontos)  

No dia marcado, o locatário compareceu à administradora para entregar o imóvel locado. O administrador 
exigiu o pagamento à vista da multa resilitória e o aguardo da realização de vistoria do estado final da coisa, 
que seria realizada em dez dias. Diante disso o locatário atirou o molhe de chaves da casa na mesa do 
administrador e retirou-se.  

O locador deduziu então em face do locatário e do fiador ação de despejo por falta de pagamento e a cobrança 
da contraprestação locativa em aberto até a desocupação do imóvel.  

O locatário garante que nada deve, inclusive no que se refere à multa, esta que dependeria de prévia análise 
judicial para estabelecer o se e o quanto devido, se for o caso. O fiador quer o reconhecimento da invalidade da 
garantia, em razão da falta de outorga uxória.  

Analise as teses jurídicas e diga quem, a final, tem razão.  

TERCEIRA QUESTÃO (valor: 3,0 pontos)  

Luísa é herdeira de um imóvel de Rafael, conforme testamento datado de 01/01/2001, gravado com cláusula 
de inalienabilidade, e sem qualquer justificativa para o gravame.  

O óbito do autor da herança ocorreu em 01/03/2004. Luísa, um mês depois, após divorciar-se de Carlos, com 
quem havia sido casada pelo regime da comunhão parcial de bens, vendeu o imóvel a Severino.  

Seu ex-marido quer anular a venda, aduzindo que o testamento gravou a legítima com a cláusula de 
inalienabilidade e que não se verificou a outorga do cônjuge varão que, como alega, é meeiro.  

É CABÍVEL A PRETENSÃO?  

JUSTIFIQUE A RESPOSTA E INDIQUE OS INSTITUTOS PRESENTES, NOTADAMENTE QUANTO À VALIDADE DA 
CLÁUSULA TESTAMENTÁRIA EM QUESTÃO.  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL  

PRIMEIRA QUESTÃO (valor: 3,0 pontos)  

WALTER, servidor da Secretaria de Educação deste Estado, propôs em face do ente público ação, objetivando a 
incorporação do último triênio, prevista em lei mas indeferida em sede administrativa. A sentença acolheu os 
pedidos, determinando o pagamento do benefício e dos atrasados. Com o trânsito em julgado, WALTER 
requereu a imediata implantação do beneficio. O juiz intimou o Estado, que impugnou o requerimento e aduziu 
a necessidade de citação, na forma do artigo 730 do Código de processo Civil, quanto à implantação e às 
diferenças, até porque pretende deduzir embargos.  

Como você decidiria a questão?  

(A resposta não exige forma de decisão judicial)  

SEGUNDA QUESTÃO (valor: 7,0 pontos)  



VENTURA FERRAGENS LTDA. propôs ação em face de MANUEL FELIPINO e sua mulher MARIA DA 
CONSOLAÇÃO, na qual pretende a renovação da locação do imóvel constituído pela loja 02, do prédio situado 
na Rua Barão de Mesquita nº 119, Tijuca, nesta cidade, ocupado pela empresa há 30 anos, por contratos 
sucessivos com o dito casal. A inicial foi distribuída ao Juízo da 15ª Vara Cível do Foro Central. Os réus, por 
meio de exceção, argüiram a incompetência do Juízo, sob fundamento de residirem em local abrangido pela 
área do Foro Regional da Barra da Tijuca. Também contestaram o pedido, aduzindo, preliminarmente, 
litispendência, uma vez que tramita ação idêntica, relativa a período pretérito, na 33ª Vara Cível, e que a 
locatária não instruiu a inicial com a quitação do seguro contra incêndio. Ainda em preliminar, disseram ter 
ocorrido decadência, pois, embora aquela tenha sido distribuída no prazo legal, a citação concretizou-se 25 dias 
após o despacho que a determinou. No mérito, ressaltaram que, nos últimos três anos, por conta de 
dificuldades financeiras da locatária, passou ela a responsabilizar-se, tão somente, pelos encargos, razão por 
que a locação transformou-se em comodato. Ademais, argumentaram que, diante do valor irrisório do aluguel 
oferecido, o direito à renovação restou obstado. Após a réplica, os locadores propuseram ação declaratória 
incidental, almejando o reconhecimento do comodato.  

Discorra sobre os temas contidos na questão, resolvendo-os, sem necessidade de forma de decisão judicial.  

 


